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Diário Oficial da Câmara

Estado da Bahia 
Câmara Municipal de Mucugê 
CNPJ – 63.089.155/0001-66 
Travessa Trajano Antonio de Novaes, s/n CEP: 46.750-000 
Tele fax: (0**75) 3338-2286 / 2144 
 

 
ORDEM DE FORNECIMENTO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2025 

 

 

A 

CLICK COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ/MF:  57.411.491/0001-80 

Endereço: RUA SÃO DOMINGOS, Nº 588. SALA 606, BAIRRO: SANTA MONICA – FEIRA 

DE SANTANA-BA. CEP: 44077-465. 

 

Prezados Senhores, 

 

 

Ficam V. Sas. autorizados a fornecer dois aparelhos de Televisão Smart de 65 polegadas, 

com vistas à modernização dos processos legislativos da Câmara Municipal de Mucugê, 

segundo especificações abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇAO  UND  QTD  MARCA VLR. UND VLR. GLOBAL  

 
 

1 

SMART TV 65” 
4K UHD, HDR, BLUETOOTH, 3HDMI, BIVOLT ASHED 
BLUE. QUANTIDADE DE PORTAS USB 2, WI-FI. 
CONTROLE REMOTO. TELA DE LED. CONVERSOR 
DIGITAL INTEGRADO (DTV PADRÃO BRASILEIRO – 
ISDB-TB. SISTEMA DE TV: COMPATÍVEL COM 
NTSC, PAL-M, PAL-N, ISDB-TB. RECURSO 
ADICIONAL: MODO DE BAIXA LATÊNCIA DE ÁUDIO 
(TAMBÉM CONHECIDO COMO MODO GAMER), 
NECESSÁRIO PARA O USO EFICIENTE EM 
VIDEOCONFERÊNCIAS. VOLTAGEM 110V/220V. 
COR, PRETO. 
Pelo menos 12 (doze) meses de garantia  do fabricante.  

 
UND 

 
2 

 
LG 

 
R$ 4.670,00 

 
R$ 9.340,00  

 

Valor: o valor global desta Ordem Fornecimento é de R$ 9.340,00 (nove mil, trezentos e 

quarenta reais). 

 

Prazo de Fornecimento: 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de emissão da ordem 

de fornecimento.  

 

Forma de Pagamento: o pagamento será efetuado de forma integral, em até 30 (trinta) dias 

após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor técnico responsável. 

 

O contratado deverá manter todas as condições de habilitação fiscal, trabalhista e 

previdenciária. 

 

Dotação Orçamentária: Unidade 01.01.001– Câmara Municipal de Mucuge; Atividade: 

2.004- Administração das Atividade das Ações do Legislativo; Elemento de Despesa: 

449052 – Equipamentos e Material Permanente; 

 

Fundamentação legal: Art. 75, Inciso II da lei 14.133/2021. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 18:15:56 do dia 01/10/2025
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 

https://www.camaramucuge.ba.gov.br/verifica-assinatura/06BF125D8898FF6528FF1B5878A725AC
ou utilize o QR Code ao lado.
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A contratada ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações, às penalidades 

previstas na Lei Federal No 14.133/2021. 

 

Fazem parte integrante desta Ordem de Fornecimento, independentemente de transcrição, 

o “Pedido de Cotação” e a “Proposta da Contratada”. 

 

O Foro competente para dirimir toda e qualquer dúvida porventura oriunda deste 

instrumento é o da Comarca de Andaraí, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Data de Expedição: 01/10/202.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Josenilson Evaristo Ferreira 

Presidente da Câmara Municipal de Mucugê 

 

 

 

CLICK COMMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Contratada 
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